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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Vereadores, 

 

 Considerando que a presente indicação visa proporcionar maior segurança, conforto e 

proteção às mulheres e crianças que utilizam diariamente o transporte público, especialmente nos 

horários de pico, quando há maior lotação dos veículos e maior vulnerabilidade a situações de 

assédio, importunação e constrangimento. 

A criação de uma Linha Rosa exclusiva para mulheres e crianças de até 12 anos contribuirá 

para um ambiente mais acolhedor e seguro, garantindo melhores condições de deslocamento para 

mães, trabalhadoras, estudantes e crianças que dependem do transporte público para suas atividades 

diárias. 

Experiências semelhantes já foram implantadas em sistemas de transporte de outras cidades 

brasileiras, como o programa BRT Rosa na cidade do Rio de Janeiro, que reservou espaços 

exclusivos para mulheres e crianças nos ônibus do sistema BRT, visando proporcionar mais 

segurança às passageiras. 

Além disso, a medida reforça as políticas públicas voltadas à proteção da mulher e da 

infância, promovendo mais qualidade no serviço de transporte coletivo e incentivando a utilização 

do sistema BRT pela população. 

Diante da relevância da proposta, solicito ao Poder Executivo que avalie a viabilidade da 

implantação da Linha Rosa nos horários de maior demanda, das 5h às 8h e das 16h às 19h, visando 

oferecer mais segurança, dignidade e tranquilidade às usuárias do transporte público. 

Considerando que cabe ao vereador interpretar os anseios, necessidades e exigências 

comunitárias, participando das discussões e encaminhamento das soluções que atendam de forma 

mais ampla possível a esses pleitos, colaborando para que as atividades desenvolvidas, pela 

administração municipal sejam coerentes e harmônicas com a vontade popular. 

Considerando, finalmente que compete ao Poder Público Municipal buscar providências 

para promover o bem-estar de seus munícipes, por isso submeto a Vossa Excelência apreciação da 

seguinte matéria.  
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Indicação nº _________/2026. 

 

Indico na forma regimental e após manifestação o soberano plenário que seja oficiado a 

Exma. Prefeita Municipal de Marituba, em parceria com Governo do Estado que sejam 

realizados estudos técnicos junto aos órgãos competentes para a implantação de uma Linha 

Rosa no sistema BRT, destinada exclusivamente ao transporte de mulheres e crianças de até 

12 (doze) anos de idade, nos horários de maior fluxo de passageiros, entre 5h e 8h e das 16h às 

19h. 

 

Plenário “Ver. Luiz Mesquita da Costa”, em 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Sóriclis Costa da Silva 

Vereador – Republicanos 
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